LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°4.119, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Dispbe sobre os cursos de formacdo em
psicologia e regulamenta a profissao de
psicologo.

CAPITULO 1l
DOS DIREITOS CONFERIDOS AOS DIPLOMADOS

Art. 13. Ao portador de diploma de Psicélogo é eadb o direito de ensinar
Psicologia nos varios cursos de que trata estaoleservadas as exigéncias legais
especificas, e a exercer a profissdo de Psicélogo.

8 1° Constitui funcéo privativa do Psicologo aizgitdo de métodos e técnicas
psicolégicas com o0s seguintes objetivos:

a) diagnostico psicologico;

b) orientacéo e selecao profissional;

c) orientacao psicopedagogica,

d) solucdo de problemas de ajustamento.

§ 2° E da competéncia do Psicélogo a colaboraci@ssuntos psicologicos
ligados a outras ciéncias.

Art. 14. (Vetado).



